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PRETIMINARES

A prêsente conjunlo de especificoçõo e descriçôes viso determinor os

normos, os moteriois e o modo de execuçõo do construÇõo de um Muro de onimo,

posseio público e um muro de contorno poro implontoÇõo de umo creche pro

inf ôncio no boino Sonlo lnês.

lnclui Plonilho Orçomentório, EspecificoÇôes Técnicos, memório de cólculo

e pro.ietos específicos que servirôo de orienloÇôo poro o execuÇõo e onólise do

obÍo. Os projetos englobom formuloções iécnicos boseodos em normos do ABNT,

em consonôncio com os Direkizes do Prefeituro Municipol de Pentecoste.

Deverôo ser obedecidos às exigêncios do Código de Posturos e Obros do

município e os normos dos componhios concessionórios dos serviÇos públicos de

energio, óguo, esgoto e telefonio;

DrsPosrÇÕEs GERATS

I - EXECUÇAO DA OBRA

A execuçôo do construÇõo do solo no escolo do Município de Pentecoste

ficoro o corgo do empreso controtodo, empreiteiro, opós processo licilotório, que

deveró providencior o Anotoçôo de Responsobilidode Técnico do Obro. junto oo

Conselho Regionol de Engenhorio, Arquiteturo e Agronomio - CREA locol, e

olender os especificoÇões deste memoriol e do controlo de prestoÇôo de serviÇo

que seró celebrodo entre o Empreiteiro e o Prefeituro Municipol de Pentecoste.

Poro o execuçôo dos serviços serôo necessórios oindo os procedimentos normois

de regulorizoÇõo do Responsóvel Técnico do Empreiteiro, junto oo controtonle,

com reloçôo oo comondo do obro (residêncio), diório de obro, licenços e olvorós.
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ESPECTFTCAÇOES DOS SERVTÇOS

.I 
.O . NORMAS GERAIS

Estos especificoçôes de moteriois e serviços sõo destinodos o

compreensõo e interpretoçôo do Plonilho Orçomentório. Os Projelos de reformo

dos escolos serõo eloborodos e providenciodos pelo PrefeiÍuro Munícipol de

Peniecoste no decorrer do execuÇôo dos serviços e deverôo ser obrigotoriomente

porte inlegronte dos medições, ossim como seu memoriol de cólculo.

Coso existem dúvidos de inlerpretoçõo sobre os peÇos que compôem o

Projeto de Arquiteturo, elos deverôo ser dirimidos onres do início do obro com o

Divisôo de Engenhorio do Secretorio de lnfroestruturo. que doró suo onuêncio

oprovotivo ou nôo.

Poro eventuol necessidode nos olteroÇôes de moteriois e (ou) serviços

proposlos, tonto pelo Prefeituro como pelo Empreiteiro, deverõo ser previomente

opreciodos pelo Divisôo de Engenhorio do SEINFRA. que poderó exigir informoções

complementores, testes ou onólise poro embosor Porecer Técnico finol o sugestôo

olternotivo opresentodo.

Todos os peços gróficos deverôo obedeceÍ oo modelo podronizodo pelo

ABNÍ, devendo ser rubÍicodos pelo profissionol Responsóvel Técnico do Empreso

Conirotodo.

Sôo obrigoÇões do Empreiteiro e do seu Responsóvel Técnico

Obediêncio às Normos do ABNT e dos Normos Regulomentodoros do

Ministério do Trobolho e Emprego.

Corrigir. às suos expensos, quoisquer vícios ou defeitos oconidos no

execuÇõo do obÍo, objeto do controio, responsobilizondo-se por

quoisquer donos cousodos oo convenenle, deconentes de

negligêncio, imperício ou omissõo.

Empregor operórios devidomente uniformizodos e especiolizodos nos

serviços o serem executodos, em número compotÍvel com o noturezo e

cronogromo do obro.

No fose de execuçõo do obro, coso sejom verificodos divergêncios e

inconsistêncios no projelo. comunicor o equipe lécnico do SEINFRA.
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poro que os devidos providêncios se.jom lomodos J
i Monter otuolizodos no Conleiro de Obro: Diório, Alvoró. Certidões,

Licenços, evitondo intenupções por emborgos.

> Estobelecer um serviço inintenupto de vigilôncio do obro. oté suo

enkego definiiivo, responsobilizondo-se por quoisquer donos

decorrentes do execuçõo que porventuro venhom o oconer nelo.

l, Monter limpo o locol do obro, com remoÇõo de lixos e eniulhos poro

foro do conteiro.

i Providencior o colocoÇôo dos plocos exigidos pelo Prefeiluro Municipol

de Pentecoste

> Apresentor, oo finol do obro, todo o documentoÇôo previslo no

Controlo de Empreitodo por Preço Globol.

> PC,ro execuçôo do obro. objeto destos especificoÇôes. ficoró o corgo

do Empreiteiro o fornecimento de todo o moieriol, môo de obro, leis

sociois, equipomentos e tudo o mois que se fizer necessório poro o bom

ondomento e execuçõo de lodos os serviços previstos.

2.0 - FrscÂrízAÇÃo

A Fiscolizoçôo dos serviÇos seró feito pelo Prefeituro Municipol de

Peniecoste, por meio do seu Responsóvel Técnico e preposlo, porlonto, em

quolquer ocosiôo. o Empreiteiro deveró submeter-se oo que Íor determinodo pelo

fiscol.

A Empreiteiro monteró no obro, à frente dos serviços e como seu preposto,

um profissionol devidomente hobilitodo e residente. que opresentoró

integrolmente em todos os otos, de modo que todos os comunicoçôes dirigidos

pelo ente federodo (controtonte) oo preposlo do Empreso execuloro terôo

eficócio pleno e totol, e serôo considerodos como feitos oo próprio empÍeiteiro.

PoÍ oulro lodo. todo medido tomodo pelos seus prepostos seró considerodo como

tomodo pelo empreiteiro. Ressoltodo sejo, que o profissionol devidomente

hobilitodo. preposto do Empreso executoro. deveró esto registrodo no CREA locol,

com o Responsóvel Técnico pelo Obro que seró edificodo.

Fico o Empreiieiro obrigodo o proceder à substituiÇõo de quolquer

operório, ou raqsmddo preposto, que esteio sob suos ordens e em serviço no obro,
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se isso lhe for exigido pelos fiscolizoçôes, sem hover necessidode de decloroçôo

quonto oos motivos. A substiluiçõo deveró ser reolizodo dentro de 24 (Yinie

Quolro) horos.

Poderó o FiscolizoÇõo porolisor o execuçõo dos serviços, bem como

solicitor que sejom refeitos, quondo eles nôo forem executodos de ocordo com os

especificoÇões, detolhes ou com o boo técnico construtivo. As despesos

decorrentes de tois oios serõo de inÍeiro responsobilidode do Empreiteiro.

A presenÇo do Fiscolizoçôo no obro, nôo exime e sequer diminui o

responsobilidode do Empreiteiro peronte o legisloçõo vigenle.

Deveró ser montido no escritório do obro um jogo completo e otuolizodo

do projeto de orquileluro e dos projetos complementores, os especiÍicoções,

orçomenfos, cronogromos e demois elementos técnicos pertinentes o ediÍicoçõo,

que tenhom sido oprovodos pelo equipe de Engenhorio do SEINFRA, bem como o

Diório de Obro, que seró o meio de comunicoçÕo entre o PreÍeituro municipol de

Pentecoste e o Empreiteiro, no que se refere oo bom ondomento do obro.

3.0 MATERIAIS E MÃO DE OBRA

As normos oprovodos ou recomendodos, os especificoÇôes, os métodos e

ensoios, os podrÕes do AssocioÇõo Brosileiro de Normos Íécnicos referentes oos

moteriois jó normolizodos, o mõo de obro e execuÇôo de serviÇos especificodos,

serõo rigorosomente exigidos.

Em coso de dúvidos sobre o quolidode dos moteriois. poderó o
Fiscolizoçôo exigir onólise e em instiiulo oÍiciol, correndo os despesos por conlo do

Empreiteiro.

A guordo e vigilôncio dos moteriois e equipomentos necessórios à

execuÇõo dos obros, de propriedode do convenente, ossim como dos ]ó
conslruídos e oindo nõo recebidos e deÍinitivomente, serõo de tolol

Íesponsobilidode do empreiteiro.
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4.0 - TNSTA| AÇOES DA OBRA
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Ficorõo o corgo exclusivo do Empreiieiro todos os providêncios e despesos

conespondentes os insioloÇões provisórios do obro. compreendendo o

oporêlhomento, môo de obro, moquinorio e ferromenlos necessórios o execuÇÕo

dos serviços provisórios tois como: bonocõo; ondoimes, topumes, instoloções de

sonitórios, de luz e telefone, de óguo, etc.

5.0 - ESPECTflCAçÕES TÉCNTCAS

5.1 sERVrçOS PRET.tMTNARES

Aboslecimento e DistribuiÇõo de Energio Elelrico e Águo Potóvel.

A Empreiteiro deveró executor, às suos expensos, os redes provisórios de

energio elélrico e óguo potóvel.

A EmpreileÍo deveró providencior o colocoçõo dos plocos Podrõo do

Prefeiluro Municipol de Pentecoste, ossim como oquelos determinodos pelo CREA.

A limpezo e preporo dos locois onde serôo feitos os intervençôes ficoró o

corgo do Empreileiro controtodo, com emprego de todo moqr.rinorio necessório

e suficiente, e remoçõo de enlulho resultonie desio limpezo.

Demoliçôo: Todo o metodologio utilizodo poro os serviÇos de obro civil

deveró primor pelo seguronÇo de pessoos, mobiliório, instoloções e do próprio

edificoçôo. As demoliçôes deverõo ser regulodos, sob o ospecto de seguronço e

medicino do Trobolho, pelo Normo Regulomentodoro NR-18. Deveró ser evitodo o

ocúmulo de moteriol no locol do obro. Todo moteriol, produto dos serviços de obro

civil ou de moteriois inservíveis deveró ser depositodo diretomente em contoiners

melólicos, os quois serôo providenciodos pelo controtodo. O tronsporte e

destinoçôo finol dos eniulhos deverõo seguk condições e exigêncios do

municipolidode locol.

Devido o follo de informoÇões e de projeios sobre o otuol eslruturo do

edificoçõo, enfoco-se o importôncio de executor-se o demoliÇõo com coutelo e

sempre olerto com os ínstoloções hidro sonitórios e elétricos.

*fuW*rn,*
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Todos os instoloÇôes eléhicos e hidros sonitórios do óreo de intervençOO

do reformo do prédio deverôo ser retirodos, nôo sendo oceilo de hipótese olgumo

o reoproveitomento dos unidodes exisientes, ió que foi projetodo novos

instoloÇÕes. lembrondo que os fios e cobos retirodos e de propriedode dos escolos,

devendo os mesmos serem devolvidos opós o retirodo do fiscolizoçôo

Poro o retirodo dos instoloções elékicos do forÍo e consequentemente o

instoloÇÕo do novo eletrificoçõo de prédio o ser reformondo, deveró ser previsto

o retirodo cuidodoso do fono e opos o finolizoçõo dos serviços, conforme projeto,

deverõo ser reinsÍolodos os forros retirodos utilizondo o mesmo moteriol.

5.2 MURO DE ARRIMO

5.2.1 Fundoções

5.2.1.1 - Escovoçõo Monuol Compo Aberlo em Teno.

O serviço consiste no escovoçôo monuol de volos em solo noturol poro

execuçôo de fundoções do muro de onimo. com proÍundidode de oté I.00 metro.

A escovoÇõo seró reolizodo em compo oberto, com retirodo do moteriol

escovodo e ocomodoÇôo em boto-foro ou em pilhos próximos, conÍorme

orientoçôo técnico.

Com finolidode poro o preporoÇõo do teneno poro receber o fundoÇôo

em olvenorio de pedro.

5.1.1.2 - Alvenorio de Pedro Argomossodo (Troço l:4) com Agregodos Adquiridos

Consiste no execuçÕo de fundoÇôo do muro de onimo em olvenorio de

pedro orgomossodo, utilizondo orgomosso com troço l:4 (cimento: oreio), com

ogregodos previomente odquiridos. As pedros serôo ossentodos monuolmente,

obedecendo oo prumo e nivelomento, gorontindo eslobilidode do estruturo.

Com o Íinolidode poro executor o fundoçôo do muro de onimo,

gorontindo resistêncio e estobilidode o estruturo.
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5.3 Supereskuluro
J

5.3.1 - Alvenorio de Pedro Argomossodo (Troço 1:4) com Agregodos Adquiridos

AplicoÇõo do mesmo procedimento técnico descrilo no item 2.1.2, porém

neste coso, o olvenorio foz porle do superestruturo do muro de onimo.

Com o finolidode de executor o elevoçôo do muro ocimo do nivel do

Íundoçôo, gorontindo o conienÇÕo do solo.

5.3.2 - Formo de Tábuos de l" de 3o poro Superestruluro - Utilizoçôo 2x

Execuçõo de formos com tóbuos de modeiro de l" de espessuro, modeiro

de lerceiro cotegorio, poro moldogem dos elementos estruturois em concreto. As

formos serôo reutilizodos oté 2 vezes, com montogem, trovomenio e posterior

desformo.

Com o finolidode de execulor os moldes poro concretogem de portes do

muro ou reforços estrulurois.

5.3.3 - Chopisco com Argomosso de Cimenlo e Areio sem Peneiror. Troço l:3,

Espessuro = smm poro Pqrede.

AplicoÇõo de chopisco em poredes do superestruturo. utilizondo

orgomosso com troço I :3 (cimenlo:oreio). sem peneiromento. Espessuro finol do

reveslimento seró de 5 mm. com o finolidode de proporcionor melhoÍ oderêncio

poro comodos subsequentes de reboco.

Com o finolidode de proporcionor melhor oderêncio poro comodos

subsequentes de reboco.

5.3.4 . Reboco com Argomosso de CimenÍo e Areio Peneirodo, Troço 'l:4

Revestimenio finol dos poredes do superestruluro com orgomosso de

cimenio e oreio peneirodo, no troÇo I :4. O reboco seró executodo com

ocobomento uniforme e desempenodo.

Com o Finolidode de proporcionor um melhor o-coboÍnento e proleçôo

superficiol do orvenorio. eMfu
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co5.3.5 - Dreno BoÍbocõ, DN 100 mm, com Moleriol Drenonte.

lnsloloçôo de drenos do tipo borbocõ em tubuloÇõo de PVC DN 100 mm.

com utilizoçôo de moteriol drenonte (brilo e/ou monto geotêxtil) oo redor. Os

drenos serõo instolodos em níveis odequodos poro permitir o escoomenlo do óguo

e olivior o pressõo hidrostótico sobre o muro. Com finolidode de drenogem do solo

contido pelo muro, oumenlondo suo durobilidode e evitondo empuxos excessivos.

5.4 MURO DE CONTORNO

5.4.1 Eshuturo de concrelo ormodo

5.4.1 .l tormo de lóbuos

A plonto dos formos seró porte integronte do Projeto Estruiurol, sendo que

suo execuÇõo deveró otender às prescrições constontes no NBR ó118/2014 e às

demois normos pertinentes oos moteriois empregodos (modeiro e oço).

Os moteriois de execuçõo dos formos serõo compolíveis com o

ocobomento dese.lodo e indicodo no projelo. Portes do estruturo nÕo visíveis

poderõo ser executodos com modeiro senodo bruto.

Poro os portes oporentes, seró exigido o uso de chopos compensodos (tipo

modeirite), modeiro oporelhodo, modeiro em bruto reveslido com chopo

metólico, ou simplesmente outros tipos de moleriois, conforme o convenlêncio do

execuÇõo, desde que suo utilizoçõo sejo previomentê oprovodo pelo

Fiscolizoçõo.

O reoproveitomento dos moteriois usodos nos formos seró permiiido desde

que se reolize o conveniente limpezo e se verifique que êles estôo isenÍos de

deformoções, tombém o critério do Fiscolizoçõo.

As formos e seus escoromentos deverõo ter suficiente resistêncio poro que

os deformoçôes, devido d oçõo dos corgos otuontes e dos vorioções de

iemperoiuro e umidode, sejom desprezíveis. .7 t I
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linhos e os dimensões requeridos no pro.ieto estruturol.

Gorontir-se-ó o vedoÇôo dos formos. de modo o nôo permitir fugo do nolo

de cimento.

A omonoÇõo e o espoÇomento dos formos deverõo ser feitos okovés de

tensor possondo por tubo plóstico rígido de diômetro conveniente e com

espoÇomento uniforme.

Após o desformo e retirodo dos tubos, seus vozios serôo vedodos com

orgomosso.

A fenogem seró montido ofoslodo dos formos por meio de postilhos de

concreto, ou espoÇodores próprios em moteriol plóstico in.ietodo, porém nôo se

odmitiró uso de tocos de modeiro.

Os pregos serõo usodos de modo o nõo permonecerem encrovodos no

concreto opós o desformo. No coso de olvenorio com tijolos de borro, poder-se-ó

utilizor o elevoçõo destos, como formo no execuçõo de pilores e o respoldo dos

poredes como fundo de formo dos vigos, desde que os dimensões dos peÇos

estruturoís sejom respeiiodos e que os demois foces dos peços sejom fechodos

com cuidodos específicos de vedoçôo, olinhomento, prumo e trovomento.

No formo dos pilores deverõo ser previstos jonelos (oberturo) no locol do

emendo, poro limpezo do junto concretodo.

As formos deverôo ser providos de escoromento e trovomento,

convenientemente dimensionodos e dispostos, de modo o evitor deformoções

superiores o 5 mm, em obediêncio oo que prescreve o NBR 611812014.

Antes do lonÇomento do concreto, serôo conÍeridos os medidos e os

posiçôes dos formos, o Íim de osseguror que o geometrio do estruturo correspondo

oo projeto, com tolerôncios previslos no NBR ó118/2014.

As superfícies que ficorôo em contoto com o concreto serõo limpos, livres

de incrusloÇões de noto ou outros moleriois estronhos. As formos obsorventes serôo

convenientemente molhodos oté o soturoçõo, fozendo-se furos poro escoomento

de óguo em excesso.
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5.4.1.2 Execuçôo dê Côncrelo

O preporo do concreto

opropriodo e bem dimensionodo,

estobelecidos do obro.

executodo medionte equipomento

funçôo dos quontidodes e prozos

sero

em

O concreto empregodo no execuçôo dos peços deveró sotisfozer

rigorosomente às condições de resistêncio. durobilidode e impermeobilidode

odequodo os condiçôes de exposiçôo, ossim como obedecer, olém deslos

especificoÇões, os recomendoÇões dos normos vigentes do ABNÍ.

Seró exigido o emprego de moteriois com quolidode rigorosomente

uniforme, sendo os ogregodos de umo so procedêncio, o correto uliiizoçõo dos

ogregodos groúdos e miúdos, de ocordo com os dimensões dos peÇos o serem

concretodos, e fixoçôo do fotor óguo-cimento, tendo em visto o resistêncio e o

trobolhobilidode do concreto compotível com os dimensôes e ocobomento dos

peÇos.

O cimento, o oreio e o pedro o serem empregodos no preporo do

concreto oporente, deverõo ser sempre do mesmo procedêncio, otestodo pelos

notos fiscois dos fornecedores e comprovodos por inspeções visuois, ontes do

recebimento, complementodos pelos testes necessórios, o critério do FiscolizoçÕo.

No coso de uso de oditivos ocelerodores de pego, plostificontes,

incorporodores de or impermeobilizonles, esses serôo prescritos pelo Fiscolizoçôo

em consonôncio com o projeto estrulurol. Vedor-se-ó o uso de oditivos que

contenhom cloreto de cólcio.

Cimentos especiois, tois como os de olto resislêncio iniciol, so poderõo ser

utilizodos com o outorizoÇÕo do FiscolizoÇôo, cobendo à Empreiteiro opresenlÕr

todo o documenloçôo. em opoio e justificotivo do utilizoçõo pretendido.

Todos os moteriois componentes do concrelo serõo dosodos ou

proporcionodos de moneiro o produzir umo misluro trobolhovel em que os

quontidodes de cimento e óguo sejom mínimos necessórios poro obtençÕo de um

concreto denso, resistente e duróvel.

No dosogem cuidodos especiois deverôo ser lomodos o fim de que o

elevoçôo do temperoturo sejo o mínimo possível.
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O concreto preporodo no conteiro de serviços deveró ser misturodo em

betoneiros. o fim de possibilitor moior uniformidode e ropidez no misturo.

O omossomento mecônico em conteiro duroró. sem interrupçõo, o tempo

necessório poro peÍmitir o homogeneizoÇõo do misturo de todos os elementos,

inclusive eventuois odilivos; o duroçôo necessório oumentoró com o volume de

concreto omossodo e seró tonto moior quonto mois seco for o concreto.

O tempo mínimo poro o omossomento deveró otender à NBR ól 18/2014,

e o odiçôo do óguo seró efetuodo sob o controle do Fiscolizoçõo. No coso de

misturo do concreto em usino, esto deveró ser ocomponhodo no locol por

técnicos especiolmente designodos pelo Empreiieiro e pelo Fiscolizoçoo.

O concreto seró tronsportodo oté os formos no menor intervolo de tempo
possível.

Nesse sentido, os meios dê tronsporte serõo tois, que fique ossegurodo o

mínimo de tempo gosio no percurso e que se eviie o segregoçÕo dos ogregodos

ou umo vorioçôo no lrobolhobilidode do misturo.

Poro tonto, seguir-se-ó o disposto no NBR ó11812014.

5.4.1.3 lonçomenio de concreto

O lonÇomento do concreto obedeceró oo plono prévio específico e

oprovodo pelo Fiscolizoçôo, nôo se tolerondo juntos de concretogem nõo

previsfos no reÍerido plono.

No coso de pilores, deve-se concretó-los oié o nível do fundo dos vigos,

onies de colocor os ormoções dos respeclivos lojes e vigos.

A Empreiteiro comunicoro previomente o Fiscolizoçõo, e em tempo hóbil,

o início de todo e quolquer operoçôo de concretogem, que somenle poderó ser

iniciodo opós suo conespondente liberoçôo, o ser dodo pelo próprío Fiscolizoçôo.

O início de codo operoçôo de lonçomento estó condicionodo o
reolizoçõo dos ensoios de obotimento (SLUMP TEST). pelo Empreiteiro e no

presenço do Fiscolizoçôo, em codo betonodo ou cominhõo-betoneiro. Poro todo

concreto eslruturol o SLUMP odmitido esloró compreendido entre 5 e L

-.,k.rl;1,'4i tdo
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O concreto só sero onÇodo depois que todo o lrobolho de fo
instoloçôo de peÇos embuiidos e preporoçdo dos superfícies estiverem

inteiromente conclusos e oprovodos.

Todos os superfícies e peÇos embutidos que ienhom sido incruslodos com

orgomosso proveniente de concretogem serõo limpos ontes que o concrelo

odjocente ou de envolvimento sejo lonÇodo.

Especiois cuidodos serõo tomodos no limpezo dos Íormos com or

comprimido e equipomentos monuois, especiolmente em pontos boixos, onde o

Fiscolizoçôo poderó exigir oberturo de fillros ou jonelos nos Íormos, poro remoçõo

de sujeiros.

O concrelo deveró ser depositodo nos formos, tonto quonto possível e

proticóvel. diretomente em suo posiçÕo finol e nõo deveró fluir de moneiro o

provocor suo segregoçõo.

No coso de pilores. poro evilor formoçõo de vozios ontes do suo

concreiogem, deve-se colocor no formo (no bose do pilor) umo orgomosso de

cimento e oreio usondo e mesmo fotor oguo e cimento do concreto, com 3 o 4

cm de olturo.

Nos locois de gronde densidode de ormoduro, deve-se eliminor o pedro

n". 2 do concreto, lonçondo nesses locois umo orgomosso referido, poro gorontir

o mesmo resistêncio.

A quedo verticol livre olém de 2.0 metros nõo é permiiido. A utilizoçôo cie

tremonho (tubo com funil) é recomendóvel.

O lonÇomento seró contínuo e conduzido de formo o nõo hover

interrupções superiores oo tempo de pego do concreto.

Umo vez iniciodo o concreÍogem de um lonce, o operoÇoo deveró ser

contínuo e somenÍe terminodo nos juntos preestobelecidos. Por outro lodo. o

operoÇôo de lonçomenlo deveró ser tol que o efeito de retroçôo iniciol do

concreto sejo mínimo possível.

Coso sejo reolmenie necessório o interrupçôo de umq peço quolquer

{vigo. loje, porede. etc.), o junto de concreto deveró ser executodo perpendiculor

oo eixo do peço e onde forem menores os esforços de cisolhomento.
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Deverôo ser tomodos precouçÕes poro gorontir o resistêncio que pode

ogir no superfície do junto, com bose em se deixor bonos suplemenlores no

concreto mois velho. Antes de reinicior-se o lonçomento, deveró ser removido o

noto e feito limpezo no superfície do junto.

Codo comodo de concreto devero ser consolidodo oté o móximo

proticóvel em iermos de densidode e deverôo ser evitodos vozios ou ninhos, de tol

moneiro que o concreto sejo perfeiiomente confinodo junto os formos e peços

embutidos.

§.4.1.4 Â,rmüdurô§

As ormoduros serÕo constituídos por vergolhões de oço do tipo CA-50A e

fios do tipo CA-óO, bitolos especificodos em projeto e deverôo obedecer

rigorosomenie oos preceitos dos normos e especificoções coniidos no NBR

6118/2014.

Poro montogem dos ormoduros, sero utilizodo o orome recozido no i8 em

loÇodo duplo, sendo permitido o soldo openos se otendidos condiçôes previslos

no NBR ól 18/2014.

A Empreiteiro deveró executor todos os ormoduros de oço, incluindo

estribos, fixodores, oromes, omorroções e borros de oncorogem, lrovos, emendos

por superposiçõo ou soldo, e Íudo o mois que for necessório, poro o perfeito

execuçôo desses serviços de ocordo, com os indícoÇões do projeto ou

determinoÇôes do Fiscolizoçôo.

Poro ormoduros de espero, indicodos em projeto, utilízor revestimenio

polimérico inibidor de corrosôo poro proteger suos extremidodes, empregondo-o

do seguinte formo: como substrolo, devendo os ormoduros estor limpos e isentos

de ferrugem, óleo, groxo, noto de cimento e outros substônclos íncrustom,

medionte lixomento ou joteomento de oreio; como oplicodor. gorontido o

perfeíto misturo oo oplicor o revestimento inibidor de conosôo com lrincho de

cerdos

médios, oté otingir o espessuro oproximodo de 0,5mm. 
ii, r:,,*{ki,,"J.,
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A segundo demôo seró feiÍo em 2 ou 3 horos opós o primeiro, ficondo

espessuro finol de películo poro duos demõos estimodo em lmm.

As ormoduros serôo de preferêncio revestidos em todo o superfície com o

revesÍimento inibidor de corosõo.

É recomendóvel que os superÍícies de concreto odjocentes os ormoduros

trotodos com o revestimento inibidor de conosõo, tombém sejom revestidos com

o mesmo moieriol, em duos demôos, oplicodos o trincho.

Antes de oplicor o orgomosso de reporo propriomente dito, oguordor no

mínimo 24 horos.

Quolquer ormoduro, inclusive de distribuiçõo, de montogem e esiribos,

teró coberturo de concreto nunco menor que os espessuros prescritos no NBR

611812014.

Poro gorontio do recobrimento mínimo preconizodo em projeto, serôo

confeccionodos postilhos de concreto com espessuros iguois à coberturo previsto.

A resistêncio do concreto dos postilhos deveró ser iguol ou superior o do concreto

dos peços os quois serôo incorporodos. As poslilhos serôo providos de oromes poro

fixoçôo nos ormoduros.

As bonos de oÇo deverõo ser convenientemente limpos de quolquer

subsiôncio preludiciol à oderêncio. retirondo-se os comodos eventuolmente

destocodos por oxidoÇôo.

De preferêncio, desde que vióvel. o limpezo do ormoduro seró feito foro

dos respectivos formos.

Quondo Íeito em ormoduros jó montodos nos formos, seró

cuidodosomente executodo. de modo o goronlir que os moteriois provenientes

desso limpezo nõo permoneÇom retidos nos próprios formos.

O dobromento dos bonos, inclusive poro gonchos, deveró ser feito com

roios de curvoturo previsios no pro.ieto, respeitodos os mínimos eslobelecidos no

NBR 6l l8/2014.

As boÍros nôo poderôo ser dobrodos junto o emendos com soldo.

As emendos de borros do ormoduro deverôo ser feitos de ocordo com o

previsto no poeto, respeitondo-se os prescrições coniidos no NBR ól 1812014.
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Poro monter o posicionomenio do ormoduro e duronte os operoções de

montogem, lonÇomento e odensomento do concreto, é permitido o uso de

fixodores e espoÇodores, desde que fique gorontido o recobrimento mínimo

preconizodo no projeto e que sejom totolmente envolvídos pelo concreto, de

modo o nõo provocorem monchos ou deteríoroÇôo nos superfícies externos.

Antes e duronte o lonÇomenio do concreto, os ploloformos de serviço

deverõo estor dispostos de modo o nôo oconetorem deslocomento nos

ormoduros.

As borros de espero deverôo ser protegidos contro o oxidoçÕo otrovés de

pinturo com noto de cimento ou óleo solúvel e, no retomodo do concretogem,

serÕo limpos de modo o permitir umo boo oderêncio.

§.4.1.§ RevesiirnêntÕs de Faíede§

Antes de inicíor os trobolhos de revestímento, deveró o Empreiteiro odotor
providêncios poro que todos os superfícies o revestir estejom firmes, retilíneos,

nivelodos e oprumodos.

Quolquer correçõo nesse sentido seró Íeito onles do oplicoçôo do

revestimento, como tombém fornecer e oplicólo em todos os superfÍcies onde

especificodo e (ou) indicodo nos desenhos do Projeto Arquitetônico.

Os revesfimentos em gerol serÕo sempre execuiodos por profissionois com
perício reconhecidomente comprovodo e deverôo opresentor poromentos

perfeilomente desempenodos, oprumodos, olinhodos e nivelodos, os orestos vivos

e os plonos de concordôncio perfeitomente delineodos.

A preporoçõo do misturo de orgomosso poro revestimento seró sempre

executodo com porticulor cuidodo, especiolmente quonto os superfícies dos

poredes que deverôo eslor bem limpos, medionle emprego de vossouro de cerdo,

e obundontemente molhodos, ontes do início dos trobolhos..., _ l
ló,i,,,s.t*., -..affiW$iâXrr*
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As que nõo forem previslos, só poderõo ser locolizodos e executodos

conforme o mencionodo normo.

-?



co
a
t,

Todos os insto oÇões hidroulicos e elétricos deverÕo ser executodos o
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do oplicoçôo do chopisco e do orgomosso de oreio fino desempenodo,

evilondo-se desso formo retoques nos revestimentos recém-concluídos.

No finolizoçõo de todos os serviços de revestimento, remover-se-ó todo o

sujeÍo deixodo por eles, tonto no chõo, nos vidros como em oulros locois do

intervençõo.

5.4.1.ó Chopisco

A oplicoçõo do orgomosso de revestimento seró iniciodo opós o
completo pego entre o olvenorio e o chopisco. Seró preporodo com betoneiro,

misturondo-se primeiromenie o ogregodo miúdo (oreio), peneirodo em molho

fino, com os oglomerontes (col hidrotodo e cimento comum Portlond) no troço I:
4: 5, olém do óguo necessório poro dor umo consistêncio plóstico odequodo.

Por ocosiõo do uso do orgomosso, odicionor-se-ó cimento no proporçõo

de l: 9, ou sejo, umo porte de cimento poro nove portes de orgomosso jó "curtido".

A composiçôo do orgomosso seró conslituÍdo por oreio Íino {peneirodo),
col hidrotodo e cimento, no troÇo 'l:4:5, medido em volume, utilizondo loto de l8
litros como podrôo de referêncio.

Serõo preporodos quontidodes de orgomosso no medido dos

necessidodes dos serviços o seÍem execulodos em codo etopo, de moneiro o ser

evitodo o início do endurecimento onÍes de seu emprego.
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Apos instoloçôo de todos os tubuloçôes previstos no pro.ieto, bem como o

limpezo dos superfícies dos poredes de olvenorio, seró oplicodo chopisco grosso

com peneiro fino, conslituído por cimento Portlond comum (soco de 50 Kg) e oreio

grosso, no 1roÇo I :3.

5.4.'1.7 Argomossos de Revestimenlo - reboco

{
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A orgomosso deveró ser ulilizodo dentÍo de duos horos e meio, o porli

primeiro contoto do cimento com o óguo. Seró rejeitodo e inutilizodo todo o

orgomosso que opresentor vestQios de endurecimento, sendo expressomente

vedodo iornor o omossó{o.

A espessuro móximo tonto do emboço como do reboco, conlodo o porlir

do tijolo chopiscodo, seró de 15 mm, tonto poro os poredes internos como poro

os externos. O seu ocobomento deveró ser desempenodo com réguo de olumínio

e com desempenodeiro. Quolquer um desles reveslimentos deveró opresentor

ospeclos uniÍormes, com porômetro perfeitomenie plono, nõo sendo tolerodo

quolquer onduloçôo ou desiguoldode de olinhomento do superfície revestido.

No coso do reboco, o ocobomento finol seró executodo com

desempenodeiro reveslido com feltro.

Seró permitido o utilizoçõo de orgomosso industriol (pré-preporodo), em

socos de 20 o 25 Kg, morco Votorontim. Quortzolit ou similor, com especíol otenÇôo

os recomendoçôes do fobriconte, quonto à oplicoçõo e dosogem do produto.

5.4.I.8 Chopim pré-moldodo de concreto

Chopim é o elemento que seró execuÍodo no finol do olvenorio do

mureto, sobre os lerminoçôes expostos oo meio ombienie, seró executodo em

concreto pré-moldodo, o seu ocobomento tem o finolidode de impedir que o

óguo penetre nos poredes, deve ser ossentodo com orgomosso no trogo l:3 ou

l;4, o seu chonfro nôo deve ser coberto com orgomosso.

O chonfro tem o funçõo de fozer o óguo pingor, impedindo que escoro

poro o porede, deixondo o topo do olvenorio seco.
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5.5.'l - Bonquêto/ Meio fio de concreto. O..)

O serviÇo consiste no execuçõo de bonquetos ou meios-fios moldodos in

/oco com concreto, com dimensões de 1,00 m de comprimento, 0,35 m de olturo

e 0.1 5 m de lorguro, utilizodos poro delimitor colçodos, pisÍos e ouxilior no

drenogem de óguos pluviois.

Os trobolhos envolvem:

. LocoÇôo e escovoÇõo do bose;

. Asseniomento dos blocos pré-moldodos com orgomosso de cimento e

oreio no troço l:3 (l porte de cimento poro 3 porles de oreio), gorontindo

fixoçôo e estobilidode;

. Concretogem em formos, quondo moldodo ín /oco, com concreto troÇo
'I :2:3, resistêncio mínimo de 20 MPo;

. Acobomenlo superficiol e execuçõo de juntos de dilotoÇõo;

. Curo úmido do concreto por no mínimo 7 dios;

. Controle de quolidode com verificoçõo de prumo, olinhomento e

resistêncio.

5.5.2 - Piso interhovodo.

Serõo executodos em rigoroso obediêncio oo projeto orquitetônico no

que concerne oo tipo, formoto, dimensões, cor etc. O piso só seró executodo opós

o ossentomento dos conolizoções que devem possor sob eles, como tombém, se

for o coso, depois de completodo o sisiemo de drenogem. Todos os pisos lovóveis

terôo declividode de 0.5% no mínimo, em direçôo à sorjeto, poro o perfeito

escoomento do óguo.

Os posseios públicos serõo executodos em blocos inlertrovodos de

concreto - modelo retongulor/ tijolinho, com dimensôes de 20 cm x l0 cm, E = 4

cm, resislêncio de 35 MPA (NBR 978.l), cor noturol; Pó de pedro; Areio medio.

ExecuçÕo: Após o execuçõo e oprovoçôo dos serviços de preporo do

bose, ou sub-bose, bose e ossentomento dos meiojios, inicio-se o execuÇõo do

povimento intertrovodo com o comodo de ossentomenio, que é feito pelos

seguintes otividodes sequenciolmente:
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oLonçomento e espolhomento do oreio no óreo do povimenlo.

comodo de ossenlomento de 5 cm.

Execuçôo dos mestros porolelomente o contençõo principol nivelondo-os

no espessuro do comodo conforme especificoçõo de projeto;

Nivelomento do moteriol do comodo de ossentomento com réguo

metólico;

Terminodo o comodo de ossentomento no sequêncio dó-se início o

comodo de revestimento que é formodo pelos seguintes otividodes:

Morcoçõo poro o ossentomento, feilo por linhos-guio oo longo do frente

de serviço;

Assentomento dos peÇos de concreto conforme o podrõo definido no

projeto; Ajustes e orremotes do conto com o colocoçõo de blocos cortodos;

Re.luntomento, utilizondo pó de pedro;

CompocÍoçõo finol que proporciono o ocomodomento dos peços no

comodo de ossenlomento.

lnformoçôes Complementores: Poro o comodo de ossentomento e poro

o rejunte dos blocos de concreto poro povimentoçõo. pode ser utilizodo Íonto o

oreio quonto o po de pedro.

5.5.3 - Sorjelos

O serviÇo refere-se à execuçôo de sorjetos de concreto moldodos in loco,

com dimensões de 0,35 m de lorguro por 0,08 m de espessuro, destinodos oo

escoomento dos óguos pluviois em vios urbonos, junto oo meiojio ou povimento.

A execuÇôo compreende:

EscovoÇôo e preporoÇõo do bose, com compoctoÇõo odequodo do

subleito;

ConfecÇõo de formos com modeiro ou

podronizoçõo dos dimensões;

Lonçomento de concreto com troço I :2:3

resistêncio mínímo de 20 MPo;

19
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Adensomento e ocobomenÍo superficiol com desempenodeiro metó

goÍontindo o coimento e escoomento odequodo;

Curo úmido por pelo menos 7 dios, poro gorontir resistêncio e durobilidode.

As sorjeÍos serõo execulodos conforme os projetos e normos técnicos

oplicóveis, com ocomponhomento técnico de profissionol hobilitodo.
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PLÁCA PADRÀO D€ OARA ÍPO AANNER
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ABERÍO ÉM TÉRRA ÂIÊ 2I,l

AIVENARIA OE PEDRÀ ARGAMASSÁDA ORÀÇO 1 ll I OAGREGAOOS

luPÊataÍtlrÍlr^

ALVENARIA OE PEORA ARGÁMASSADA (IRACO 1 

'} 
CJÂGRÊGADOS

ÊORMÂ OÊ TAAUÂS DE 1'D€1C, P/SUPÊREST RIJTIJRA . UÍIL 2X

CI1APISCO .y ARGAMAS§A DE CIMENTO E AREIA S/PEI.IEIRAR TRÁÇO
1:3 ESP.- sBm P/ PAREOE

REBOCO c] ÁÂGÀlrÂSSÂ OE ClMEl,tIO E ÁREIA PENEIR DÂ. TRÀçO I 4

DRENO BARAÂCT o|i 1@ [6', @M MATERAT ORENÁI{TE

rrÍ, E @i toiro
,t íaaÊE

CONCÊÊTO P^/BR FCK 2s MP. COM AGREG,qDO 
^mulRlm

ARMADIJRÂ CA.sOA MÊO|A D= 6,3 Â 10,On6

LANçAMENTO E APLICAçÃO DE CONCRETO s/ ELEVAÇAO

CONCRETO P^/IBR FCX 25 MPà COll AGREGADO AOOUIRIDO

LÁTTç$ENTO E APLICAçÃO OE co CREÍO c] EIEVAÇÁO

Ân .aouR^ cr.60 FrNÁ oi,/ro Â 6,a0rnn

ARi,iÀOURA CA-504 MÊD|A O= 6.3 A 10,0ft

rORM^ OÊ ÍÂBUAS D€ 1' OE 3A P/SUPERESTRIJTURÀ . IJTIL 2 I

ALVENARIÀ OE TIJOIO CERÀMI@ FURA)O (&19t19)cn C/ARGANIASSA
M|SIA DE c"âI ÉIDRATÂD ESP =1ocn {i 2 3)

CiiÂPISCO c, ÂRGAIIÂSSA DE C]MENTO E ÀAEÁ S/PEIIEIR^R TRAçO
1 3 ESP.I 5'NM P/ PÂREDE

REBOCO q ARGÁM SSÁ DE CIMÊ'{ÍO Ê ARE IA P€NEIRADÀ, TRAÇO 1:3

LÂÍÊX oUAS O€rlÁOS E p!ÂEOÊS EXTER AS S/rr §S^

cHÁa PnÉ.uotoaoo DE coNc§ETo

PÀÚ'D 
'(A.rcO

SANOUETA/ ,lElO FO O€ COi,JCRETO P/ VIAS URBANAS

PISO lr,lTERTiAV^AO ÍPO TIJOIINHO (20 X 10 X {CM), CINZA '
COMPACTAÇÀO MECÁ'{IZADA

SARJE À O€ COIICREÍO SIMPTES 'U' CrH=o,3&t E=0,0€n

R3 ,«)7 9â Rs

c3037

I

§.91

34,51

r.233,31

5,34

103,97

5,ú

at

ht

15,39 Rt
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ta

82,71 Fl

5.29

5.29

c0073
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20,7
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PEt{TECOSTE
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ÊxEcuçÃo DE MURo DE ARRrrúo, pnssero púelrco E MURo DE coNToRNo eARA

tMptANTAçÃo DA cREcHE pRotNFÂNctA sANTA rNÊs.

1 Declarações de responsabilidade do ORçAMENTISTA

1.1 Fórmula de cálculo do BDI:

(t t AC +.t + 6 + Â).11 +rF).(1+L)
t- I

A Íórmula do BDI e os valores de Íeferência de suas

parcelas constam no Acôrdão 2.622/2013 - Plenário

aor srru orsorurnlçÃo 25,O0%

Este percentuol estú na faixa de ReÍerêncio do BDI

O Orçamento é Desonerado? NAO

25,O4%

O Memorando-Circular 165112018/DIREX/SEDE do DNIT trata do cálculo das

despesas financeiras com base na taxa SELIC. Ele foi aplicado?

1.2 Declaração referente ao SINAPI

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda "AS" (ou seja, que possuem

custos referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

1.3 os serviços orçados são suÍicientes para a execução do objeto, inclusive:

NAO

NAO

NAO

NAO

Não foi necessário orçar mobilização e/ou

desmobilização.

Não foi necessário orçar administração

local.

Não foi necessário orçar canteiro obras

§l{c€xtElFo ctr&"
eREACE 4r§§ - !3

Responsável Técnico pelo Orçamento

EDINALDO DA SILVA AZEVEDO

RNP: 0607803860CE

ll,.'d1.
rur t,'tü1r41í. ;;.

ffiXlo§MvaAIÜdi

Construção de Edifícios

PARCELAS DO BDI

. Cqgri,,,l r.. ,,,' ,DE§CRIçAO

AC Administração centra 5,50%

S+G Seguro e garantia 7,OO%

R Ri5co 1,27%

DF Despesas financêiras 1,39%

L Lucro 7,93%

I lmpostos 5,65%

Prs 0,65%

COFINS 3,00%

tss 2,00%

Página 1
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- A alíquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de
intervenção em tela é de:

- A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota êquivale ao seguinte
percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores reÍerentes aos

materiais nào produzidos em canteiro:

- A alíquota efetiva de ISS a ser utilizadã no BDI é

2.2 Declaração referente ao Tipo de Orçamento

A Orçamento NÃO Desonerodo é mois odequado para a Administração PúblÍca que o
Desonerodo.

2 Declaraçôes de responsabilidade do TOMADOR

2.1 Declaração informativa referente ao l5S

2.3 Declaração referente ao Regime de Execução

O regime de execuçõo do obro em tela seró

5,OO%

40,00%

2,40%

EPU - EMPREITADA PREçO UNITÁRIO

2.4 Declaração referente à Data Base do Orçamento

A doto base do orçomento é junl25

2.5 Ratificamos o BDI adotado: 25%. Este percêntual está na faixa de Referência do BOl.

2.5 O empreendimento atende ao obietivos do Programa e possuirá funcionalidade imediata.
.i

Jc, í"ÁHi. *,.
[trlffiiüSiiTzsur

E 8§ü{A80ew&
eREÂ{É {446§ - §
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PLÀCÀ PÁDRÁO DE OARA. ÍPO 8A]!NER

coNcPf ro oclÔPrco Fc( 15 MPa co,rii ÂGFrlGÂDo ÀoourRroo

TE AçO GALVÁNI2ÁDO DE J 2

coTovEloaÇocÀLvÀN zaDo DÊ r 1/2

LONA CI ÂPLICÁÇÀO DE ILF]OSES E LACFES IMPRÊSSAC/ LOGOMÂRCAS

TUBO AÇO GÀIVÀNIZADO DE IOMM 11 
'2 

)

EXECUçÃO DE {URO OE ARRII{O, PASSEO PúAIlcO E ÍíURO OE CONTORNO PARA ITPLÂNTÂçÃO
OÂCRECNEPROINFÀNCÁSAXTÂ ÉS

Composiçô.s An.lilicãs com Pre§o Unilá.io

ESCÂVÂÇÁO MANUêT CÀTIPO ABERTO EIí TERRÁ AÍÊ 2ü

sElNÉRÀ.023. sol:25'0%

0

H

2.1.2

ssaDA {rRÁqo 1:.) ciÂcREô\oos

ARGÂIJ|ASSA DÉ CII\,IENÍO E ÁiêIÂ S'PEN IRAÇO 1I'I

PEDFÂ OE MÃO (RACHÁO)

2.2.2

FORMÂ DE ÍÁBUÁS DE 1' DE 3Â

ÂJIJDÀNÍE OE CARP NTE]RO

OESMOLOÂNTE PARÂ FORMAS

PONTÂLEIE / BARROIT DE 3'T3"

PREco r3x27{2 r/2"r r 0) (ÀPRÔxrMoÁÀrÉNlE r$uN/r(c)

-(

2,2.1
REBOCO C/ ÁRG,q$qSSÁ OÉ CIM€NTO E AREIA PEXEIRADÂ, ÍÍLÀÇO 1:A

tMtrrk.

^LVENARIÀ 
OE PÉORÁ ARGÂiIÀSSÂDÂ lrRÂÇo 1:,Í) (,ÀCREGAOOS

ÂFGÀ[rÀ§§r 0E ôrrÉNÍo ! ,râlÂ s/ÍrEN. ÍRAÇo 1:,a

PEDRA DE MAO {RÂCHAO)

2,2,1

cnaPts@ (, aÂGAMA§sÀ DE crMENÍo E aREr^ S/PENETRAR rRÂçO 1 3

ÀRGÀMÂS§q DE CII/I€NTO É ARIIÀ PÊN. ÍRAÇO 1:4

€x(f,llrfrrio cnflL
CRÊA{E 44/a63 ^ D

PEi{TECOSTE
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2.2.1
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2.2.5

TUBO PVC SÊRIE NOÂT,IÀL. DN ]OO IIi,I, PÀRÂ ES6OÍO PREOIAL (NBR

P€DRA AR|TÂOA N O. OU PÉORTSCO (4 ôÀ 9 5 MM)pOSrO
PEOREIÂÁTFORNECEDOÊ. SEII FRE1E
GEOÍErÍL x^O TECTOO AGTJLH OO OE FjLÂMEfiOS CONIXUOS lm'x
PoLTES'IER, RÉslTErc^A rR CrÔ = oox&Ít,

Quânt. valorutrh
r 040fi{n 30.a1

0 5115ff,o ê.n
22.$

1.99

l2'
o ô. rro6 L§.>

/a or M aor.>

mExo8rRa cÃDr{rmr.l,coa,M IERaL oREr,r NrE 
^F 

o72c21

sBvExIÉ coat E {crRcc corPlErrÉr{r§Es

ÂR ME GIIV NTZ OO 1S BWG O = 1 24MM (0,009 XCi/Ml

ExEcuçÃooE nuRo oEARRrfo, p^ssBo púBLEo E riüRo DE coNToRio paRA TIPLANTÁçÀo
oÂ cREc.rE PRoTNFÁrclA saNrÂ llrÉs

"ov
PEXÍICOSTE

Cohpouisõ.. Analhi..s coh Proc. Unúrio

11 Códi9o Ba^co Do.fiiça.

3..r.1

coNcRETO P'VlaR FCX 25 MPá CO*r ÂGREC.^DO AOOUTRTOO

EETONEIRÀ ÊLÊÍRrcÁ 5€'L (CIIP)

o

,.i.2

^RrAaJR^ 
ca-s{r rÉoa o. ô,3 A lo,rrm

AJUOAIVIE OE AÂMÂOOf,/FERREIRO

^Mlt€ 
ÂEcoaDo I 13 6WG

ou.ír. vdq udr
r 0000a.. 12,31

7'i0

0 0200000 16,53

0.0400000 26,&

rnú [tOMLS.>
!3 0i 6 BD :>

3.1.3 a!ãnt Vdorurü
1,00@0{0 175,á

6.00o000 Á.À

46,6

00o Moú LS =>

tÁltçr\MENÍO E APITCAçIO OE Col{oR€IO §l Ellv^çÁO

coNcRÊIO P^/BR., FCr< 25 MP. COM aGREG oO ADOUIRIDO

EEToNETR ÉLÉÍRlcÀ 53ôL (cHP)

o

4.2.2 ValÕr Un't

I^NçJ\,JENÍO Ê ÂPflCâqÁO D€ COí{CiErO O ETEVAÇaO

!r,3

tor2l

^Ât,^I)rn^ 
cr.$ Fil{^ o'3.,o 

^. 
.,m

^RÁt€ 
RECOãOO r{ 13 BW6

q@ V.lo. U,ü
1.mo000 r2.,rl

i6.B

0.0700000 26,6

r.15mm0 ,...
21'10

om Í06n Ls,
vdú6BDl =

EfrE*{EIROCTL
eR€AaE 4{i.(,5 - G h<\
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FORIIA OE ÍABUAS O€ f DE 3A P/SUP€R€SÍRÚÍURA T,ÍL 2 X

ÂJUDÀNTE DE GqRP'NTÊ]ÂO

OESMOIOÂ'{TÊ PARA FORMAS

PC,{ÍALÉTÉ / BARROTE DE lr3r

PÂEGO 13X27 (2 1,2'X 10) IÁPROXI\IAOA tEllIE 193r]N4<6)

,3

^lvEriÂ,Rh 
OE Tloao cEfiÀMICO FUPIOO tgr1Sx1g)cm CiÁiGÂMÀssA

rlrSTA 0Ê CÂa H|ORÁÍAEú ESP.. r oon ( r 2:3)

ÍrJoLo cÉRÀrnlco FURÁDo 9x19xr9cM

,.o@om ã,l§

?,13oOOOO 0,71

23.0000000 0,53

2,1300000 0,9ô

00rí)«)0 8,66

m.a

o0o Mo@ Ls:>
vãroÍ l]m ao =>

,',r'l

ffiW,1t#**

E)(ECUÇÀO OE iIURO DE ARRfiO PASSEIO PÚBLICO E TiURO Dê COIITORI{O PÂNÀ IIPUITAçÀO
oÀ ciÉcHE PRo FÀf,ch s^NÍ^ NÊs SEINFÊÂ.02a. sol:25,0Í

iJ

P'íTECOsIE

Composi§õês Àrãliliôâs com Prêço Unitário

'1.1

3.2.1

quãnt. V.lor Unlt
Ouani. Válo. t nll

r.ooaoooo t2,r,

7,r0

21,10

0,02000m ú,53

24'36

ooo Mo6m Ls.>
vâro.m BOr,>

lR rÁouRÁ cÂ 50a r,Éora o: 6 3 
^ 

Í0 oính

ÂJUDÀNIE D! ÁRI\'ÂOOR'FÉRREIRO

ARÀTÉ RECOZIDO N I3 BWG

CHAPISCO CJ ARGÁMÂSSÀ DE CIMENÍO E AÂEIA S/PÊNEIRÂR TRÂçO 1.3

3.6

SESGRA ARGáIASSA OE Câ,ET{'O E AiEIA PEN,]FÁçO I3

o

Ouânr. V.lor Untl

5s 36

0 0250,, 1.i0..12

26 S6

06000000 20,26

SE FRÁ REBOCO C./ ÂRGAIUÀSSÂ OE CIMENÍO É À.REiÀ P€NEIRÂDA TÂÂÇO 1 3

úEtdsGúÃG P iÉ

LIOUIOO PREP'fiÀDOR DE SUP€RFICIES

3.?

SEINFRÂ CHÀPIM PRÊ.MOIOÂOO OE CONCRÊTO

EloEilrEtRoci,{.
CREA4E 44165 - 0
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fi(EcuçÀo DE nuRo oÉ aRRt o, passElo pÚB!rco E uRo DE coNÍoRNo paRÁ tÍpLANT^çÂo
OA CRECAE PROINFÁNCÁ sÁNT^ NÉS

Com pos&õ.s 
^nálitic.s 

com Prêço únháÍjo

PEriÍÊC0SÍE
sErNFÀÀ-02!. ADr:25,0%

.:= ço
ŝ
l.o,
í)

ü)
U'

9gr

1.1

CHÂPA COMPENSÀDO RESINÂDO ]OMMí

ÂRAME RECOzIDO R 13 BWG

AETONÊIÊÀ ÉIÊÍRICÀ sAOL (CHP)
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BÁrlouETÀi ME OFrô DÊCONCRETOpi VrAS ITRBANÀS (r 00x0 35i0.rsÍ)

cÀaÇÁo Et4 &ras oEriÀos coM slpERcÀL

ÁREIÁ ÂSFÀL-O U§N]ADÂ À FRIô MI]F (STTRÀNSP)
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ART OBRA / SERV!ÇO
No cE20251659641

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART fl ll| Ê À tr t
Lei no 6.496, dê 7 de dezembro de 1977 §".'a.Er{-LC

EDINÀLOO OA SILVA ÀZEVEOO

Tituloprofissronâl ENGEiIHEIROCIVIL

Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Ceará

iNICIAL

- 

1. ResponsávelTécnico _

RNPr 0607803860

Regrsko: 44465D CE

Empresâ contratadê HEXAGONAL PROJETOS E CONSULTORTA ME Regrstro 0010543180-CE

2. Dâdos do Contrato

Contratanle: l\4UNlclPlO OE PENTECOSTE

PRAçA BERNAROINO GOMES BEZERRA

Complemento

Cidade Pentecostê

CPF/CNPJ

No 457

cEP 62640000

07 6§2.651/0001-53

1

Ba ío CENTRO

UF CE

Con1r41o2023.11.23.36-TP-ADM Celebradoem:04/03/2024
Valor R$ 13.500,00 T po dê contrâtânte: Pessoâ Juridica de Diíêito público
AÉo lnst tucional: NENHUMÂ - NÃO OPTANTE

_ 3. Da.los da Obra/SeÍviço

ESTRADA CE{62
Complemento

Cidade PENTECOSTE

Datâ de lnico: 09/06/2025

Pacina i À

PrevLsão de término: 31/1212025

Flnalidade: Escolâr

Proprretário: MUNtctPto DE PENTÊCOSTE cPF/CNPJ 07.682.65í/0001-58

- 

4. Atividâde Técnica

14 - ElaboÉÇâo

80 , PÍoleto > coNsTRUÇÂO CtVtL > ED|F|CAÇÓES > #1.I 13 - DE À/IURO DE ARR l1/ro

80. PTOJêlO > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE ACESSiBILIDADE > #4,2.4 1

EII4 CALÇADAS

80 - Pro]eto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DÊ EDIFICAÇÀo > ü1 11 1 DE

35-Etâboraçãodeorçamênro>CoNSTRUÇÃoctvL>EDtFtcAÇôEs>#i113,DEI\,4uRoDE
ARRIMO

35 - EjaboraÉô de oíçamento > TRANSPORTES > TNFRAESTRUTURA URBANA > DE
ACESSIBILIDADE >#4 2 41. EM CALÇADAS

35 - Erabolação de orFmento > coNSTRUÇÃO CtvtL > EDtFtCAÇôES > OE ACESS|BILtDADE DE
EDTF]CAÇAO > #1 136-CALÇADAS

Após a conclusão das atvidades técnicas o pÍcllssronat deve proceder â baixa desta ART

Quântidade

100
1,00

1,00

1,00

1.00

1.00

Unidar;

ELABORAÇÃO OE PROJE'IOS E ORÇAMENTOS DA EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIÀ/Io, PASSÊ]o PÚBLICo E ,1URo DE coNIoRNo PARÁ
II!,4Ô-AI\ IAÇÃO DA CBfChE PRO NI-Aí\CIÁ SAN"A INiS

_ 5- Obsêrvaçôes

.- 8. Âssinatu.as

SIND]CATO DOS ENGENHÊIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE.CE)

_ 7. Entidadê cle Clâs9e _

DeclaÍo serem vêídâdeiras as informaçóes acima

de

Docrmento assin.do 0l0ir..timi:r it
rom Í€dÊnciris de login ? srrlii
EDINALOO OA SILVA AZEV€OO
RNP: 060780386{)

Dala: 2'!06/2025 10:22:53

EDTNALDO DA STLVA AZEVE00 - CpF: 014 413.923.51

Íe (35) 3.453 5300

iâlêcônôsco@creacê orq br CREA.CE

Â auGnnc dâdê desrá ART pôde ser ve cada em lrilps l/Íeá ce sitãc com bípublr@/. @m â ôhâve 733cÂ
rmprêsso em 24l06/2C25 às ra 22:5epor . p 11t 10A 12a23

N' S/N

Bauro: SANTA lNÉS

UF cE CEP 62640000

Coordenadâs Geográficas -3.790203, -39.265531

Código: NãoEspecifcâdo

6. DeclaraÇõês

Dêclarc que estou cumprindo âs rêgíãs de acessbilidade pÍevislâs nas normaslécnrcas da ABNÍ, na tegistaÉo êspêcifica e no decrêto n
529612044

MUNICIPIO OÊ PENTECOSÍE , CN PJ: 07.682 6s.t/0001-53

v
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ART OBRÂ / SERVIçO
No cE20251659641

INICIAL

- 

10. Valor

Va or da ART R3 103,0! RegrslÍada em í1106/2025 Vâlor pâgo Rl 103,03 Nosso NúmeÍo 8217994903

Conselho RegioJ!al de Engenharia e Agronomia do Ceará

9- lnÍoím.qó63
' A ART é válidâ somenle quândo quitâda. medranle apÍesentaÉo do compÍovante do pagamenio orr conÍêrênciâ no siie do Crêa

a aurentcidâóã desrâ ARÍ podê sÍ wiírcâda sfl htrps //ma+ s(àc @,n bíplulcc, 6m e chave 733c4

Lmpras$ €m 2a,O6/2025 à! 10 22 5A por, ç 177 1 @ 125 23

ícoÇ
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9q(,
Págtna

Tor (85) 3453,5€Cl0

Íde.o.rosco@r@ace dg br I CREA-CE
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO
co Ncon nÊ uc te pú altca elernô x t cn N" xxxx./xxxx

pRocEsso ADMlNtsrRATtvo x" to.ooz/2o25-cE

TERMo DE cct,rrRATo Dr pRfsrAÇÃc DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) E

CONTRATANTE, e o(a) ........, inscrito(a) no
sediado(a) na ........................ doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....... portador(a) do

, tendo em vista o que consta no Processo n" lo.ool2o2s-CE e
em observância às disposiçõês da Lêi n" 14.133, de 1" de abril de;O21, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PR|ME|RA - OB:IETO (art.9A r e il)
l.l. O objeto do presente instrumento é Ccntratação de empresa para a

construção de uma creche tipo pro infancia no bairro Santa lnês e o muro de
arrimo, passeio público e muro de contorno da mesma creche, de intêresse
da Secretaria de Educação do Município de Pentecoste/CE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
.].2. 

Objeto da contretação:
'L3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
.l.3.3. 

A Proposta do contratado;
.l.3.4. 

Eventuais anexos dos documentos supracitêdos.

z crÁusulA sEcuNDA - vrcÊucn g PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de12 meses, na forma do artigo
lo5 da Lei n']4..133, de 2021. O prazo de execução dos serviços é de 24O dias
para c item 1 (creche) e 12O dias para o item 2 (muro de arrimo, passeio e
contorno), contado da emissão do recebimento da ordem de serviços, onde o
contrato pode ser prorrogado sucessivamentê, respêitada a vigência máxima
decenal, desde que a autoridade compêtente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação co!-n o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

2.2. A prorrcgação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condiçôes e os preços permanecem

P.{r aêína.ülno GomoÍ Bcrêrrà. a5, . Cantro Ctt. 61 6ao.m0 . pÊíila(oslc . Cêaít
CtaPr: 0r,681.651/OOl.58 . CGt.06.910.195 I

pcntc(oÍtce0!nte(o3te.ce.tov.b.

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o, neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, dorevante denominada
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vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de
prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relêtório que discor!'a sobrê e execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmêntê;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse

na prorrogação;
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. Aptotrcgação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tivêr sido
penalizedo nas sanções Ce declaração de inidoneidade ou impedimentc de
licitar e contrâtar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art.92, lV' Vll e Xvlll)
3..l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSUI..A QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Poderá ser admitida a subcontratação do objeto contratual mediante
acordo entre as partes.

5. CLÁUSUIÁ QUTNTA - PREçO (art. 92, V)
5.]. o valor total da contratação é de
(.............. ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despêsas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
êncargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSUTA SEXTA - PAGAMENTO (art.9a V ê Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CIáUSULA SÉT|UA - REATUSTE (art.92, V)

p,a(ô 8s..tardfio Gomei B€reríà, ,15, . Cenl.o CtPi62 6{0.000 PsÍtle(ostÊ . CêiíJ
CNPI: OI.68I.65t/OOr.58 CGF. 06.920.195 r

pênle(oÍtcepcnto(oltc.(c.tov.ü
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7.1. Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratantê, do índice do INCC, exclusívamente pa!'a as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
^^hl'ri+ihtô ^â^ará 

i^ .^htrãt1â^ 1 i't^^rtâh.i. -.1-',laÀâ nala ril+imau ,,, 'Pv,
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obr ig ato ria m êntê, o(s) dêfinitivo(s).
7.6. Casc c(s) índice(s) estabeleciCc(s) pera reajustamento venha(m) a ser
êxtinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a sêr dêterminado(s) pela
legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes
alaaarãn naria ín.liaa afiairl n:rr rarir rc+ãmôht^ ala nraaa â^ \,.1^rv,!:,ç,uv Pq,e ,eujvJls PrvYv vv rv,v,

remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. C!ÁUSUI-A OTTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xr e
Ytl^

8.1. São obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,
de acordo com o contrato ê sêus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de
DafarÂnail

8.4. Notificar o Contratado, por êscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrig ido, no total ou em partê, às suas êxpensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
nl-rria raÃac 

^ôl^ 
a^htr ãi i.l^.vvi ,vvYvvJ t?v,v vv,

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,
quando houver controvérsia sobre a execução do objêto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143da Lei n" 14..133, de 2021;
a1 E+õtt +^ i^ a^h+.1ti.l^ À^ \/âl^r.^rrôc^^nÀô^tô à ôwô.' '.ã^v Pu!,e,,,!, '!! 

u v/\elsYsv

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e
no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Págrna

C

P.à(à Be.nJdmo Gomei 0{.eÍrà. 45, .C.ntro .CtP. 62 6.a0-000 - Pente(orle .Celíl
CNPJr 0r.632.65r/@ol.5g .CGf i 06.920.195 I

!Ênlt(05tc(ÔDênl.(oilÊ.(a.iov àr
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Ceral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigaçôes pelo Contratado;
8.1O. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Cont!'ato, ressalvados os rêquerimentos
manifestamentê impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.l0l. A Administração têrá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,
^^r i^',al 

^ôrí^.{^uv' ,Y vu, Pv, ,vqv,

8..].l. Responder eventuais pedidos de rêêstabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o ContrataCc na hipótese de posterior a!te!'ação do projeto
pelo Contratante, no caso do art.93, §2", da Lei no 14.133, de 2021.

A.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CIáUSULA NONA - OBRTGAçôES DO CONTRATADO (art.92, XtV, XVI e
xvil)
9..l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. l'.4ante!. preposto aceitc pela Administração no local do seruiço para
representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às Ceterminações regulares emitidas pelc fisca! do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) ê prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os
meterieis, equipamentos, ferramentas e utensítios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos q uais

Prrlô Bêrnardino 6ome! BcrêÍrà, t5, Caot.o CIP: 61 640.000 - penta(olte . CÊàÍl
CNPJ: 0r.68t.651/@01-s8. cct. 06.910.19S. I

p(|nle<olteo0oíle<ostê (a,tov.b. f
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
matêriais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de
l99O), bem como por todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contrata!', durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colatêral ou poÍ afinidade, até o tercêiro grau, de
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021;

9-9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês sêguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social;2) certidão conjunta rêlativa aos tributos federais e à Dívida
Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
9.1O. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, po!' todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
9..l.l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dê 24 (vintê e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se l,erifique no local dos
serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pêlo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
em preend imento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de matêriais, fêrramentas,
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.

PÍ.çà B!ínrrdino Gom"l 8!rerà. a5, . Cenl.o . CtP. 6r.ô10{n . Peírlc(oslc . Ceaíl
CNP,: Or.68l.65Vml.58 .CGÍi 06.920.r95 1
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9.16. Submeter previamentê, por escrito, âo Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
espêcificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
pêrmltir a utilização do trabalho do mênor de dezoito anos êm trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
liritrrin'

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na leg islação (art. 116);

9.2O. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente êm sua proposta não sêja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no arL124,ll, d, da Lei n" 14..133, de 2O2l;
9.23. Cum prir, além dos postulados legais vigentes de â m bito federa l, estadua I

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo
exigir, inclusive, a capacitaÇão dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos serviços;

ro. cráusur-A DÉcrMA- oBRrcAçôEs PERT|NENTES À lcpo
lo.l. As paÍtes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto dê 2Ol8 (LCPD),
quantc a todos os dados pesscais a que tenham acesso em razão do certame
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresêntação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
1O.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé ê com os princÍpios do art.
6" da LCPD.
1O.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

P,açn Sernrrdmo 6omer 8cre,íà. a5, Centro CtP 62 6a0.O(D Pcnt«oite.CcàÍ,
CNPJr 0r.682.65Um1.58 CGr. 06.920.195.1
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'1O.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou quê venham a ser
celebrados pelo Contratado.
1O.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.l5 da LC PD, é dever
do contratado eliminá-los, co!-n exceÇão das hipóteses do a!'t. l6 da LC PD,
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e tÍeinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LCpD.
1O.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
.1O.8. 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cléusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.
1O.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LCPD, inclusive quanto a êvêntual descarte

lO.lO. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles quê se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LCPD, art.37), com cada acesso, data,
horário e registro Ca fina!idade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, dêsvios ou abusos.

lO.1O.'1. Os referidos bancos de dados devêm ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LCPD.
lo.ll. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competentê,
em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes,
editadas na forma da LCPD.
lo.l2. Os contratos e convênios dê quê trata o § l" do art.26 da LCPD deverão

rnia=Ànc f l r+ariárÀa nraian:l

lt. CúUSU|-A DÉC|MA PR|ME|RA- GARANT]A DE EXECUçÃO (art.92, Xil)
ll.l. ll.l.Deverá ser prestada garantia para contratãr, no máximo em até 05 dias
após a lavratura do termo contratual, no valor de 50Á (cinco por cento) do valor
t^trl À^.^htÍ1t^
.l.l.2. A garantia contratual será prêstada nas modalidades previstas na Lei
Federal n.14.133/21.
.l.l.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua
vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no

P.a(ô 3aínxdho Gome! 8ar".rà. a5, . Cant.o CtP. 61 6a0.ül - Pêntacotte . CêaÍl
CNPJr Or.68l.65t/@r.tg .CGÍ, 06.920.195 r
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prazo máximo dê 3 (três) dias úteis, dê forma a quê corresponda sempre a

mesma percentagem estabelecida.
11.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da
penalidade.
11.5. A garantia exigiCa pele Administração poderá ser utilizada para satisfazer
débitos decorrentes da execução do contrato, e/ou de multas aplicadas à
emprêsa contratada.
ll.6 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada,
que deverá vir acompanhado de comprovâção, ccntemporânea, da
inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho quê possam implicar
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante da sua
liberação.
11.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada,
respeitadas as modeliCades referidas no item 11.2...

tz cráusur-A DÉcrMA sEcuNDA - |NFRAçÕES E sANçôEs
ADMINISTRATIVAS (art. 9a xlVI
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
-^htrrtlA^ ^' 

rô.vv, ,!, srevv Yv!,

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamênto dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrâtação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

a execução do contrato;
fl praticar eto fraudulento na execução do ccntratc;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

12.2. Sêrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
i. êô^' ,ihtôê cân^Àô..

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sêmpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2", da Lei n" 14.133,de2021\;

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art..156, § 4", da Lei
n" 14.133, de2O21l;

lll) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f, "9" e "h" do subitem acima

P.aça Ennaídmo Gomes 8a.".rà, a5, Centío CtP. 62 6ao-m - Penta(oÍtc . Cê.ía
CNPJ: 0r,682.65Vm1.58 . CGÍ. 06.920.195.1
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deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", quê justifiquêm a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.133, de 2O2l).

lV) Multa:
1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o !imite de 3O (trinta) dias;
2) Moratória de O,O7oÁ (sete centésimos por cento) do valor total

do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 27o (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

a. O êtraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza e Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular desuas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.l37 da Lei n.14.133,
de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h"
Àa cr rl-riram r? r Àô'r^ o/^ ) z.^ o/^ áa rr:lar â^ a^n+rã+^

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista
na alínea'c" do subitem 12.1, de 20% a 30% dovalor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b'do subitem 12.1, a multa
será de 2O.o/o a 3O7o do valor do Contrato.

6) Para infrações descrites ne alÍnea "d" do subitem .l2..l, 
a multa

será de 57o a 20% do valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa

será de 80Á a 25Á do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
âl^r,ló5 : aFrriarnãa Àa ran:rraãa intô^rrl âa ârna a:r rcrÁa i^ a^hl'râ+intôu,Yu,. ,u, u vv' ':rsYsv v! | ePs, uYqv ., '!vYr u.

(art. 156, §9", da Lei n" 14.133, de2O21l
12.4. Íodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. .156, 

§7", da Lei n" 14.133, de 20211.
.12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lêi n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada juCicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133, de 2o2l).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamentê no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
.12.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure c ccntraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Leí n" 14.133,

de2o21):

Píà(a Baína.dno Gome' Sarerí a, ,lS, . Cênlío CtP.62 6a0.(m Perie(osle . Ceaíá
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a) a natureza e a gravidadê da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei n" ]4.133, de 202.1,

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
.12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucêssora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14.133, dê 2O2l)

l2.ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnêp), instituídos no Ambito do Poder Executivo Federal.
(Art. l6l, da Lei n" 

.I4.133, 
de 2O2l)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei n'14.133/2].
12.13. Os débitos do contretado para com a Administração ccntratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da !nstrução Normativa SECES/ME n" 26, de 13 de abril
de2022.

13. ctáusur-A DÉcrMA TERCETRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÉ.92,
xrx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigaçõês não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.

praci 8êínrídno Gontêt Screrrà, aS, Cr^irc CIP 6l úao-m . PÊntacorte . Câlrl
cNPri 0r.681.651ru01.58 CGt. 06.9m.r95 r
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'13.3. Quando a não conclusão do contrato refêrida no itêm anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sançôes ad ministrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual
13.4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei n" V.133121, bern comc amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

.13.4.1. Nêsta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

]3.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

13.4.2.1. Sê a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado têrmo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinçào, sempre que possível, será precedido:

lZ ( l El111h.^ á^c ô\,ôht^c 
^^htratr 

râic iá ar rmnrialac nr r n:rairlman+a

cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.55l.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financêirc, hipótese em que será ccncediCa
indenização por meio de têrmo indenizatório (art. 13i, caput, da Lei n.o 14..133,

dê 2o2l).
13.7. O contrato podêrá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contretente ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parêntê em
linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da
Lei n." 14-133, de 2O2l).

14. crÁusur-A DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art. 9a vifi)
14..l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos especÍficos consignados no Orçamento da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃo, na dotação: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
.14.2. 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovaçãc da Lei Orçamentária respective e liberação dcs créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

15. C|áUSUI-A DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS (art.9a ilt)

p.a(à B!,íoardrno Goíner B€rcn.. a5, . CÊnt.o . CtP. 62.6aO-@ - Penlacoite . Cê.íl
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xxxxxxxxxxxxxxx)«xxxx
Responsável legal da CONTR^ATANTE
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15.1. Os casos omissos serão decididos pêlo contratantê, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de l99O - Código de Defesa do Consumidor - e normas ê princípios
gêrais dos contratos.

16. cráusulA DÉclMA sE)CrA - ALTERAçÕES
.l6.1. 

Evêntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e
seguintes da Lei n" 14..133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a sceitar, nas mêsmes condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25oÁ

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, selvo nos cascs de justificada necessidade de antecipeção de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Rêgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na

forma Co art. 136 de Lei n" lzr.l33, de 202].

rz. cláusulÁ DÉclMA SÉTIMA- PuBLlcAçÃo
17..l. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei

14.133, dê 2021, bem ccmo no !'espectivo sític oficial ne lnternet, em atenção
ao art. 9.l, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, de

2011, clc art. 7", §3", inciso V, do Decreto n.7.124, de 2012.

rs. cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA- FORO (arL 9a $")
lg.l. Fica eleitc o Foro da comerca cê Pentecoste para dirimir cs litígios que

decorrerem da execução dêste Íermo de ContÍato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art' 92, §1", da Lei n" 14.133/21'
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